CONSELHO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, MORADIA E HABITAÇÃO

[bookmark: _GoBack]ATA DA REUNIÃO DE MAIO DE 2026
O Secretário de Regularização Fundiária Urbana, Aurélio Gomes, deu início à reunião às oito horas e trinta e quarenta minutos do dia 12 de Maio de 2026 cumprimentando a todos os conselheiros presentes; em seguida, informou aos conselheiros que haverá um novo mutirão promovido pela Secretaria e o Secretário Adjunto, Adenilson Pontes, pediu a palavra para lembrar do último mutirão que foi realizado, que foi ano passado no bairro Bom Jesus e que tem previsão de entrega dos títulos ainda para este ano. Logo depois, a conselheira Lindaura Lucena questionou sobre como está a situação do Residencial JK, que faz parte do Programa Minha Casa Minha Vida, e o representante da SEDES, André Farias, explicou que será necessário fazer atualização dos dados dos inscritos para dar continuidade ao processo. O Secretário retomou a palavra logo em seguida para falar sobre a entrega dos títulos do Bacuri que deve ser realizada no mês de Junho na própria sede da SERF. O conselheiro Dhemison questionou se houve mutirão no bairro Leandra e o Secretário Adjunto esclareceu que foi realizado no Parque Anhanguera e que há uma dificuldade de entregar títulos naquele núcleo pois boa parte do bairro pertence à propriedade privada, além de explicar sobre as dificuldades que a Secretaria enfrenta devido ao fato de possuir equipe técnica reduzida. Posteriormente. O conselheiro Sr. Real pediu a palavra para que questionar qual secretaria era responsável pela limpeza dos bairros, pois gostaria de acionar para a Vila Zenira que está um caos. Sendo assim, o Secretário Adjunto sugeriu que fosse produzido um ofício em nome do Conselho de Regularização Fundiária direcionado à SEPLU para requerer a limpeza do bairro citado. Em seguida, o Secretário pediu a palavra para fazer a leitura dos bairros que estão disponíveis para REURB. Dhemison questionou de quem é a competência pela regularização de imóveis em Zona Rural e o Secretário esclareceu que, caso se trate de núcleo consolidado, a SERF tem que regulzarizar, mas em casos de imóveis isolados em Zona Rural, trata-se de competência do Estado. Finalizando, o conselheiro André Farias solicitou a palavra para pedir informações que, posteriormente, serão solicitadas via ofício para maior clareza. Dadas as considerações, o Secretário agradeceu a participação de todos e deu por encerrada a reunião às nove horas e vinte e seis minutos, da qual eu, Mayra Magalhães Nascimento, Assistente Social desta Secretaria, lavrei a presente ata. 
Imperatriz, 12 de Maio de 2026.



